
CAMARA MUNIGIPAL DE
MONTE APRAZIVEL

pRocESSO DE DTSPENSA DE LICITAçÃO N". 03t2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O3I2O23

ABERTURAi 1010112023

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços
manutenção de computadores, notebooks, roteadores e redes
dados da Câmara Municipal.

VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

DATA DESPACHO: 16101 t2023

DATA DO CONTRATO : 18101 12023
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cÂunnn MUilrGrpAr DE MoI{TE npnnzíuel
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: (L7l 3275-L735 I 3275-27 LL
E-mail: cmmonteaprezivel@terra.com. br / Site: www.camara. monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

Monte Aprazível, 10 de janeiro de 2023.

Prezado Senhor,

Venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria, que

providencie à abertura de eg@ ADMINISTRATIVO de Dispensa de Licitação,

para contratação de empresa para prestaçáo de serviços de manutenção de

computadores, notebooks, roteadores e redes de dados da Câmara Municipal.

MAR CAMINHOLLA BATISTA
idente da Câmara

llmo. Sr.
JONAS FABRICIO PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações da Câmara
Monte Aprazível-SP
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GAMARA MU]{IGIPAL DE MOI{IE APRAZIUET
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 3275-L735 I 3275-27tt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

AUTORIZACÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATTVO
Dispensa de Licitação

OBJETO:
contratação de empresa para prestaçáo de serviços de manutençáo de
computadores, notebooks, roteadores e redes de dados da Câmara Municipal.

FINALIDADE:

Manutenção nos micros e demais acessórios de informática.

VALOR ESTIMADO:

R$ 7.200,00

SETORE(S):

PESSOAL CIVIL

INFORMADO A EXISTÊNCN DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
DrspoNívErs, AUToRrzo A LrcrrAÇÃo.

AUTUE.SE:

Câmara Municipal de Monte Aprazível, í 0 de janeiro de 2023.

ORCAMENTARIOS

DOTACÃO:

0í03í00012.002000 - Administração da Câmara
3.3.90.40.22 - Sorviços de Terceiro / Pessoa Jurídica
Saldo Disp. da Dotação: R$ 198.778,88
Dala:1010112023

ARC
iesidente

NHOLLA BATISTA
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GAMARA MUI{IGIPAL DE MOI{TE APRAZIUET

Objetivos da Contratação:

1 - contratação de empresa para prestaçáo de serviços de manutenção de

computadores, notebooks, roteadores e redes de dados da câmara Municipal..

Da forma de contratação:

Pela prestação do Serviço, conforme descrito no Contrato, a
CoNTRATANTE pagará mensalmente, à CoNTMTADA, o valor de R$ 600,00

(seiscentos reais).' õ valor global contratado, por periodo de 12 (onze) meses é de

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

AordemdeServiçoatendeasdisposiçõesdaLeino3'666/93'aÍ1.24,11'
regulamentado pelo Decreto í'r' g.llZtZ1't1, art. 10, inciso ll, alÍnea "a", na qual

aiõpensa abertura de processo licitatório para compras abaixo de R$ 17.600'00

(dezessete mil e seiscentos reais).

ACâmaraMunicipaldeMonteAprazívelsedispõeacumprirtodosos
itens do contrato celebrado com a empresa JADER EVERTON DATORRE - ME,

inscrita no CNPJ/MF sob n.o 08.064.654/0001-90' exigindo total reciprocidade ao que

fora proposto.

Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 3275-L735 I 3275-27 |L
E-mail: cmmonteãprazivel@terra.com.br / Site: www.cama ra.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Monte Aprazível, 10 de janeiro de2023.

rR CARIINHOLLA BATISTA
Presidente

àrq.. A_r_
tl at



CAMARA MUI{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUEL
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 3275-L735 I 3275-27 LL
E-mail: cmmonteaprazivêl@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov. br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de 5ão Paulo

Monte Aprazível, í 3 de janeiro de 2023.

Assunto: Dispensa de Licitaçáo no 0312023 - Processo Administrativo no 0312023

Senhor Presidente da Comissão de LicitaçÕes,

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser

verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista

legalmente da funçáo da advocacia, em especiat conforme disposto na Lei Federal n.

8.906/94, que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB.

Nesta forma, para confecção do presente instrumento, é de ser

observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o, § 3o da Lei

referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do

responsável, gestor, já que este poderá ou nâo seguir a opinião técnica segundo sua

conveniência e finalidade.

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme os

entendimentos jurisprudenciais que seguem, assim como a desvinculaçáo do

profissional à opinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua

conveniência. o presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião náo

passivel de vinculaçáo à decisão da administração pÚblica, assim entende a

jurisprudência:

.CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA

PELO TCU,RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTAROUIA POR

EMISSÂO DE PARECERTÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA.

SEGURANÇADEFERIDA'l'RepercussÔesdanaturezajurÍdico.administrativado

parecerJurÍdico:(i)quandoaconsultaéfacultativa,aautoridadenáosevincula

ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisâo náo se altera pela

maniÍestaÇão do Órgâo consultrvo; (ri) quando a consulta é obrigatÓria' a

autoridade administrativa se vincula a emitir o ato tal como submetido à

consultoria, com parecer Íavorável ou contrário, e se pretender praticar ato de

Íormadiversadaapresentadaàconsultoria,deverásubmetê-loanovoparecer;
(iii) quando a lei estabelece a obrigação de decidir à luz de parecer vlnculante'
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cÂunnn MUilrGrpAr DE M01{TE npnRzívu
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLT l 327 5-L7 35 I 327 5-27 Lt
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com. br / Site: www.camara. monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

essa manifestaçáo de teor jurÍdica deixa de ser meramente opinativa e o

administrador nào podeÍá decidir se náo nos termos da conclusão do parecêr ou,

entáo, não decidir. ll. No caso de que cuidam os autos, o Parecer emitido pelo

impetrante náo tinha caráter vinculante. Sua aprovaçáo Pelo superior hierárquico

não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo

posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas

incorpora sua fundamentaçáo ao ato. lll. ConÍole eíerno: É lícito concluir que ê

abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de

causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano

ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às

instâncias administrativodisciplinares ou junsdicionais prÓpÍias, não cabe a

responsabilizaçáo do advogado público pelo conteÚdo de seu parecer de

natureza meramente opinativa. Mandado de segurançe deferido

(STF - MS: 24631 DF, Relator: Min. JOAQUIM BARBOSA, Data de Julgamento:

09/08/2007,TribunalPleno'DatadePublicaçáo:DJe-o18D|VULG31-01-2008
puBLlc 01-02-2008 EMENTVOL-02305-02 PP-00276 RTJ VOL-00204-01 PP-

00250)

PENAL E PROCESSUAL PENAL' ADVOGADO PARECERISTA' SUPOSTO

cRtME EMPRooEDIMENTo LICITATÓR|o. ART 89, CAPUT, DA LEl 8 666/93

pLEtro DE TRANCAMENTooR nçÁo PENAL cABIMENTo INExISTÊNCIA D

EINDICAÇAO DO DOLO NA CONDUTA DOCAUSIDICO, ORDEM QUE DEVE

SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do

parecerista um ato opinativo, a maniÍestaçâo iurldica náo se constitui como ato

administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento de

fundamentaÇáo de um ato administlativo posteriormente praticado 2 Precedente:

STF-MS24.631{..DlSTRlToFEDERAL-Relator(a):Min'JoaquimBarbosa-

Julgamento: OglOSl2OOT - Órgão Julgador: Tribunal Pleno -Publicaçáo: DJ 01-02-

2008. Neste julgamento, o Relator, Ministro JOAQUIM BARBOSA' apresentou o

entendimento de que a responsabilização do advogado parecerista somente pode

ocorrer quando a lei estabelece efetivo compartilhamento do poder administrativo

de decisáo. 3. Discussâo que ganha maior Íelevo no âmbito do Direito Penal O

tipo penal se dirige, em princÍplo, ao administÍador:dispensar' indevidamente a

licitaçáo ou declará-la inexigível fora dos casos legais (art' 89' caput da Lei

8.666/93). Cabe verificar de que modo a conduta imputada ao advogado teve

relevo para a concretizaÉo desse ato de dispensa de licitaçáo' e' na situação

apresentada, o se verifica é a emissâo de um parecer sem qualquer
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cÂunnn MUilrGrpAr DE MoI{TE RpnRzíun
Praça São ioão, 161 - Centro - CEP 15150-000
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fundamentaçâo. 4. O advogado simplesmente náo disse nada;ele fez uma

apreciação da questão e invocou o afi.24, inciso lV, paê aÍimat que a situação

de emergência estaria contemplada por ele Contudo, essa referência que ele fez

foi uma observaçáo em tese, como se estivesse transferindo para o administrador

a responsabilidade no sentido de praticar ou nâo aquele ato 5 Para que se

sustente a possibilidade de responsabilização penal do advogado subscritor do

parecer, outros elementos devem ser apresentados na peça acusatÓria, o que na

situação não ocorreu. Não há nenhuma indicaÉo na denúncia de que o

advogado estava em conluio com o Prefeito, e que haveria o dolo do causÍdico'

ao emitir o parecer, direcionado à prática de um ilÍcito penal Ou seja, não foi

apresentado qualquer indlcio de aliança com o agente polÍüco para prática de

atos de conupÉo. 6. Ordem concedida.

(TRF-s - HC: 71466220134050000' Relator: Desembargedor Federal Manoel

Erhardt,DatadeJulgamento:lSloSl2OlS,PrimeiraTurma,DatadePublicaçáo:

22t0812013\

Agravodeinstrumento.Açáocivilpública'lmprobidadeadministrativa'Parecer

emitido pelo Procurador Geral do Município de PetróPolis opinando pela

celebraÉo de convênio entre o Municlpio de PetrÓpolis e oCIPS' Ór9áo

ministerialquesustentaaocorrênciadedispensaindevidadelicitaÇãosobo

simulacrodeconvênio.Decisãoderecebimentodapetiçáoinicial.Afastadaa

Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam' tendo em vista a teoria da

asserÉo.PetiÉoinicialquesatisfazosrequisitospÍevistosr.oaÍL.282doCPC,a

afastaÍ a preliminar de inépcia da exordial Afastadas as prejudiciais de

prescriçáodaaçâoedapretensáoderessaÍcimentoaoErário'Responsabilidade

do advogado pÚblico lnexistência na hipótese PareceÍ que possui natureza

deatoenunciativo,e,portanto,incapazdegeÍardireitoseobrigaçÕesAusência

de fortes indícios acerca da existência de dolo ou culpa grave que aPontem para

a prática de ato tmprobo poÍ parte do agravante Recurso provido

(TJ-RJ-Al:00183666320158í9ooooRJoo18366-63.2015'8'19'0000,Relator:

DES'WAGNERC|NELL|DEPAULAFREITAS,DatadeJulgamento:0110712015'

DÉCIMASÉT|MACAMARACIVEL,DatadePublicaçâo'031071201517'15\

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos

realizados no procedimento interno de apuração da presente licitação para devida

Zí^íq.a=
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GÂMARA MUl{rGrpAL DE M01{rE ApRAzíuEt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltTl 327 s-t7 35 I 327 5-27 L\
E-mail: cm monteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

análise quanto aos eventos ocorridos. Assim,excluindo-se os elementos técnicos e

econômicos que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os

elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos.

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é

livre a condução da Administração Pública, subordinando-se contudo às vertentes das

normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito

Administrativo. Sem desclassificar a presente peça como opiniáo técnica quanto à

regularidade legal do procedimento, desvinculadas das finalidades que os justificam e

tendo por base o próprio procedimento, incluso as declarações, autorizações,

determinações e demais atos nele presentes. Cabendo ao gestor proceder aos

demais atos conforme sua conveniência.

O procedimento licitatório é a regra geral para a

contrataçáo de serviços, de obras e para a aquisição de bens pela Administração

Pública.

No entanto, essa regra não pode ser absoluta, sob pena do

comprometimento inevitável da própria finalidade maior do Poder Público. Assim, em

determinadas circunstâncias, absolutamente excepcionais e previstas em Lei, a
Administração Pública pode e deve ealizar contratações com o afastamento do

procedimento licitatório em situaçÕes plenamente justificadas.

O processo adminiskativo que trata sobre a contrataçáo de

empresa para prestaÉo de serviços de manutençáo de computadores, notebooks,

roteadores e redes de dados da Câmara Municipal., pode ser concretizado com base

no artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no

9412120'18, art. 10, inciso ll, alínea "a" e alteraçoes posteriores, uma vez que está

presente neste processo compras abaixo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

Diante do exposto, emitimos o PARECER FAVORÁVEL à

contrataçáo do objeto em pauta, com fundamento nâ legislaçáo acima mencionada.

-=j-.-(at 11
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GÂMARA Mul{rcrpAr DE M01{TE ApRAzíuEt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: l]-tl ?275-L735 I 3275-271t
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.cama ra.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

Ressaltamos que para eficácia dos atos, o processo deve

ser encaminhado ao Presidente da Câmara Municipal para ratificaçáo da dispensa de

licitação e posterior publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias.

llmo. Sr,
JONAS FABRICIO PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações da Câmara
Monte Aprazível

F^\ {. a=_
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CAMARA MUilIGIPAI DE MOI{TE APRAZIVET
Praça 5ão loão, 1.61 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327 s-17 lS I 127 5-27 tl
E-mail: cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51..848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

coMrssÃo DE LrcrrAçoES

Senhor Presidente,

Tendo em vista o Parecer Jurídico favorável à contrataçáo de

empresa para prestação de serviços de manutençáo de computadores, notebooks,

roteadores e redes de dados da Câmara Municipal, com base no artigo 24, inciso ll, e

artigo 62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 941212018, arl. 1o,

inciso ll, alínea "a'e alterações posteriores, venho informar que o processo deve ser

ratiÍicado por Vossa Excelência e posteriormente publicado na lmprensa Oficial para a

eficácia dos atos, tendo em vista a exigência do artigo 26 da Lei de Licitações.

Assim, submetemos o presente processo à apreciação de Vossa

Excelência, com trânsito prévio pelo Setor de Contabilidade, no sentido de ser

informada a suficiência de dotação orçamentária para o suporte da despesa aqui

tratada.

Monte Aprazível, 13 de janeiro de2023.

JONAS FABRíC10 PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações

Exmo. Sr.
MARCOS CESAR CAMINHOLLA BATISTA
Presidente da Câmara Municipal
Monte Aprazível - SP
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GÂMARA Mur{rcrpAt DE MoIITE ApRAzíuEt
Praça São.loão, 1.61 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: lLTl 327 5-t7 35 I 327 5-27 tt
E-mail: cm monteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São paulo

DESPACHO

REF: DISPENSA DE LtCtUçÃO No 03/2023 - Procêsso Administrativo no
03t2023

Acolhendo o PARECER do Assessor Técnico Juridico, RATIFICO a

Dispensa de Licitaçáo, com base no artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei no 8.666/93,

regulamentados pelo Decreto no 941212018, aÍt. ío, inciso ll, alínea "a" , paÍa

contrataçâo de empresa para pÍestaÉo de serviços de manutenção de

computadores, notebooks, roteadores e redes de dados da Câmara Municipal.

O valor da contratação é de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais,

totalizando o valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), iniciando-se a

contratação a partir da assinatura do contrato.

MonteAprazível, 16 de janeiro de2023.

SAR CAMINHOLLA BATISTA
esidentê da Câmara



CAMARA MU]{IGIPAI DE MOI{TE APRAZIUET
Praça 5ão João, L6L - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: l17l 3275-17 35 I 3275-27 LL
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camâre. montea prâzivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.497/0001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

ATO DE DISPENSA DE LtClrAçÃO

Dispenso a licitação, com fundamento no artigo 24, inciso ll, e

artigo 62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 941212018, arl. 10,

inciso ll, alínea "a", a favor da empresa JADER EVERTON DATORRE - ME, inscrita

no CNPJ/MF sob n.o 08.064.654/0001-90, para contrataÉo de empresa para

prestação de serviços de manutençáo dê computadores, notebooks, roteadores e

redes de dados da câmara Municipal, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos

reais), tendo presente o constante dos autos.

Face ao disposto no art. 26, da Lei no 8.666/93' submeto o ato à

autoridade superior para ratiÍicação e devida publicidade.

Monte AprazÍvel, 16 de janeiro de2023.

JONAS FABRICIO PAGLIUSE
Presidente da Comissão de Licitações

-=_ \
.a='§:



cÂunnn MUilrGrpA[ DE MoI{TE npnnzívn
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltTl 327 5-t7 35 I 327 5-27 LL
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.camãra.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

ExrRATo DE TERMo DE DISeENSA DE t-tctraçÃo

Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo no 0312023, referente a Dispensa de

Licitação no 0312023, DISPENSO, nos termos do nos termos a.i.igo 24, inciso ll, e

artigo 62, da Lei no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 941212018, art. 1o,

inciso ll, alínea "a", a licitaçáo a favor da empresa JADER EVERTON DATORRE -

ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 08.064.654/0001-90, para contrataçáo de empresa

para prestaÉo de servigos de manutençâo de computadores, notebooks, roteadores

e redes de dados da Câmara Municipal., no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos

reais), tendo presente o constante dos autos, pelo perÍodo de 12 meses.

Monte Aprazível, 16 de janeiro de2023.

ARCAMINHOLLA BATISTA
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GÂMARA MUl{rGrpAr DE M01{TE ApRAzívEt
Praça São João, 161 - Centro - CEP 15150-000

Fone/Fax: ltT l 327 5-17 35 I 327 5-27 LL
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LtClrAÇÃO

Despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal.

Processo Administrativo no 0312023, referente a Dispensa de

Licitação no 0312023, RATIFICO, nos termos do aft. 26, da Lei no 8.666/93' o ato do

Senhor Jonas Fabricio Pagliuse, Presidente da Comissáo de Licitações da Câmara

Municipal, que DIsPENSOU a licitação nos termos do nos termos arligo 24, inciso ll,

e artigo 62, regulamentados pelo Decreto no 941212018, art. 10, inciso ll, alínea "a", do

diploma legal invocado, para contratação de empresa para prestação de serviços de

manutençáo de computadores, notebooks, roteadores e redes de dados da câmara

Municipal, em favor da empresa JADER EVERTON DATORRE - ME, inscrita no

CNPJ/MF sob n.o 08.064.654/0001-90, no valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e

duzentos reais), pelo perÍodo de 't2 meses.

Monte Aprazivel, 16 de janeiro de2023.

MAR ,-R cAMtNHoLLA BATlsrA
Presidente
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Fone/Fax: ltTl 327 5-L7 35 I 327 5-27 Lt
E-mail:cmmonteaprazivel@terra.com.br / Site: www.cama ra.monteaprazivel.sp.gov.br

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São Paulo

coNTRATO No 03/2023

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE IPNIZíVCI, CNPJ NO

51+848.497/0001-33, estabelecida à Praça Sáo João, 161, Centro, na cidade de
Monte Aprazível-SP, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Sr.
ALEXANDRE FARIA RODRIGUES.

CONTRATADO: JADER EVERTON DATORRE - ME, portadora do CNPJ no

08,064.654/0001-90, estabelecida na Rua Brasil,453, centro, na cidade de Monte
Aprazível, Estado de São Paulo.

C|-ÁUSUUA prumetRl: Entre as partes acima especificadas, fica avençado, para os
fins da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, o seguintê:

A contratação
de empresa para prestação de serviços dê manutenção de computadores, notêbooks,
roteadores e redes de dados da Câmara Municipal.

pnRÁGRlf O pmUetnO: O valor do serviço prestado mensalmente totaliza a
importância de R$ 600,00 (soiscentos reais), náo sofrendo qualquer reajustê.

PARAGRAFO SEGUNDO: O valor global do objeto dêste contrato totaliza a
importância de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), não sofrendo qualquer
reajuste.

clÁusuta teRcetRl: oos DEvenes oo coNtnlrloo: o coNTRATADo
obriga-se à:

a) Fornecer o objeto do presente contrato mensalmente, sem interrupçáo do
serviço, reíerentes aos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho,
julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembtolz0z3;

b) Prestar os serviços diretamente em sua empresa e nas dependências da
Câmara Municipal, toda vez que for requisitado.

c) Toda as peças e materiais utilizados nas manutenções será de
responsabilidade da Contratante;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTMTANTE ou a
terceiros, deconente de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou
acompanhamento pela CONTRATANTE;

e) ResponsabilizaÊse pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e
previdenciários decorrentes da execução deste contrato;

f) Não alegar a "Execução do Contrato Náo Cumprido", diante de eventual
inadimplência da CONTRATANTE, por se tratar de Contrato Administrativo,
portanto, regido por normas de Direito Público, cabendo ao CONTRATADO o
direito conferido pelo artigo 78, inciso XV da Lei Federal no 8.666/93 com suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTMTANTE ObTigA.SC

a efetuar o pagamento em até 05 (cinco) dias após a emissão da Nota Fiscal
correspondente à efetiva entrega parcelade do objeto contratual. Tanto a prestação do

-=- \at \1
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GAMARA MUI{IGIPAI DE MO]ITE APRAZIUEI
Praça São João, 161 - Centro - CEP 1.5150-000

Fone/Fax: lLTl 3275-L7tS I ?27 5-27 L!
E-mail: cmmontea prazivel@terra.com.br / Site: www.camara.monteaprazivel.sp.govbr

CNPJ 51.848.49710001-33 - Monte Aprazível - Estado de São pauto

serviço, como o pagamento será em 12 (doze) parcelas, sendo pago o valor
correspondente ao efetivo fornecimento, respeitando as determinações expressas na
Cláusula Segunda deste contrato.

: O prazo de vigência
contrato é de '12 (doze)
31t12t2023.

meses, iniciando-se na presente data, e com
do presente
término em

cLÁUqULA sExTA: oA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da
execução deste contrato correrão por conta da dotaçáo órçamentária, a saber:

cLÁUsqL4§ÉItríA: pA REqctsÃo E DA rutuLTA CoNTRATUAL: Fica esriputada
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor totat aeste contrato, a ser aplicada casoe contratada inexecutar lotal ou parcialmente as cláusulas contratuais, bem como
àquele que ensejar, sem justa causa, a rescisão do presente termo.

PARÁGBAFO pRr[u.ElRo: A GoNTMTANTE incidirá em juros de mora de 10/o ao diae coneção monetária da data do pagamento à data do efetivo adimpremento, noi
termos do art. 55 da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

+EÁGBAFO. SEGI.|NDO: A rescisão contretual deverá ser respardada pelos motivos
legais elencados pelo artigo 78 e seus incisos, da Lei Federal s.666/'g3 .o, irã,
alteraçóes posteriores.

33.90.39.00 - Serviços dê Torcêiros - pessoa Juridica

Monte Aprazível, 18 de janeiro de 2023.

cÂMÁÉA MUNIóipÃIÍÊiloNrE ApRAzÍvEL
ll/larcos CésarTCaminholla Batista- presidente

Testemunhas:

í)

gLÁU§ULA NONA: DO FORO: As partes etegem o Foro da Comarca de Monte
Aprazível-sP para dirimir dúvidas e êventuais disiídros oriundos deste contrato.

Assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só
efeito, diante das testemunhas instrumentárias abaixo. -

2l
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@: Po-+E9E+lDo LEGAL E Dos ANExos: A tesistação
1p]lr_v^e_r a este contrato, principalmente nos casos omissos, é a Lei Feãeral no
8.666/93 com suas alteraçóes posteriores.
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ExrRATo DE RÂTtFtcAçÃo oe orspeNsA DE r_rcraçÃo

Processo Administrativo no 0312023, referente a Dispensa de Licitração no
0312023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei no 8.666/93, o ato que
DISPENSOU a licitação nos termos do no artigo 24, inciso ll, e artigo 62, da Lei
no 8.666/93, regulamentados pelo Decreto no 941212018, art. ío, inciso ll, alínea
"a", para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
de computadores, notebooks, roteadores e redes de dados da Câmara
Municipal, em favor da empresa JADER EVERTON DATORRE - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n.o 08.064.654/0001-90, no valor global de R$ 7.200,00 (sete
mil e duzentos reais), pelo período de 12 meses. Monte Aprazível, 16 de
janeiro de 2023. Marcos César Caminholla Batista - Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
coNTRATO No 03/2023
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monte Aprazível
CONTRATADA: Jader Everton Datorre - ME.
cNPJ. 08.064.654/0001 -90
OBJETO: Conkatação de empresa para prestação de serviços de manutenção
de computadores, notebook, roteadores e redes de dados da Câmàra
Municipal.
VALOR: R$ 7.200,00
PRMO: 12 (doze) parcelas mensais, no valor de R$ 600,00 (siescentos reais)
cada, sendo que a primeira parcela será efetuada em até 05 (cinco) dias após
a emissão da Nota Fiscal correspondente à efetiva entrega parcelada do objeto
contratual.
Monte Aprazível, í 8 de janeiro de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - Presidente
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DIARIO OFICIAL
MUNIC|PIO DE MONTE APRÂZíVEL

Confoíme Lei Municipal nc 3,445, de 25 de abril de 2017

Ano Vll I Edlçáo ne Ulo Págln lr d€ l|Sêxt -r.k , 20 dê l.nrlro dc 2021

Llcltaçõês e Contratos

Avlso de Llcitaçáo

GOVERNO DE MONTE APRAZÍVEL.SP
AVTSO DE UCrrAçÂO

PREGÃO PRESENCIAL: O5/2023
PROCESSO ADMINISTRATIvO: 05/2023

REGISTRO DE PREçOS: 03/2023
OBJETo: Aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ

(Concreto Betuminoso Usinado à Quente) frio e quente para

manutenção das vias.
Data da realizaçáo da Sessão Pública:

07 t0212023.
Horário: 09h3omin.
Local da Abertura dos envelopes: Prefeitura de

Monte Aprazível - Sêtor Munlclpal de Llcltaçáo,
locallzado na Praça Sáo Joáo, 117, Centro.

O edital na integra deverá ser acessado através
do site www.monteaprazivel.sp.gov.br

Fundâmentação legal: Leis Federais: 8,666/93 e
10.520/02.

Monte Aprazível, 19 de janeiro de 2023.
Marcio Luiz Miguel - Prefeito Municipal.
Dlego Santos Rossinl - Pregoeiro Oficial.

Declsão do Prefeito

DECrSÀO
Vistos.
Considerando o pedido da empresa AGUINÂLDO

OSCAR DA SILVA para reequilÍbrio de preços,
apresentando notas fiscais de compras dos produtos,
orçamentos elaborados pelo departamento de compras e
parecer jurídico manifestando pelo indeferimento,
INDEFIRO o pedido.

Caso haja novos fatores determinantes, que a empresa
petlcione novamente.

Monte Aprazível, 19 de janeiro de 2023.
Marcio Luiz Miguel

Prefeito Municipal

Atos Leglslatlvos .t.
Outros Atos Leglslatlvos

EXTRATO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE
LtcrraçÃo

Processo Administrativo ne 0t/2023, referente a

Dispensa de Licitação ne 01/2023, RATIFICO, nos termos
do art.26, da Lei na 8.666/93, o ato que DISPENSOU a
licitação nos termos do a(ligo 24, inclso ll, e artigo 62,
regulamentados pelo Decreto ne 9.4I212018, art. 14, inciso
ll, alinea "a", do diploma legal invocado, para contratação
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ferramenta que a partir dos balancetes mensais enviados
em formato de XML para o Sistemô Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, consolida os elementos e
permite a geração de informações necessárias à otimização
e suporte das rotinas de Controle lnterno, propiciando o

acompanhamento das metas e indicadoÍes de gestão fiscal
mediante relatórios e emissão de pareceíes periódicos e

sistematizados, visando atender legislação específica e
regramentos do Tribunal dê Contas do Estado de São Paulo,

em favor da empÍesa METABIT SISTEMAS PARA GESTAO
PÚBLICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n.o
08.714,485/0001-97, no valor global de Rg 11.400,00 (onze
mil e quatrocentos reais), pelo período de 12 meses. Monte
Aprazível, I6 de janeiro de 2023, MaÍcos César Caminholla
Batista -Presidente

EXTRATO DE CONTRÂTO
coNTRATO Ne O1/2023

CONTRATANTE: Câmara l,lunicipal de Monte Aprazível
CONTRATADA: lt4ETAB|T SISTEMAS PARA GESTÀO

púBLrcA LTDA - Epp cNpJ.08,714.485/0001-97
OBjETo: prestação de serviços de geraçã0,

reestruturação e manutenção de dados, através de
ferramenta que a partir dos balancetes mensais enviados
em formato de XML para o Sistema Audesp do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, consolida os elementos e
permitê a geração de inÍormações necessárias à otimização
e suporte das rotinas de Controle Interno, propiciando o
acompanhamento das metas e indicadores de gestão fiscâl
mediante relatórios e emissão de pareceres periódicos e
sistematizados, visando atendeÍ legislação específica e
regramentos do Tribunal de Contas do Estado de 5ão paulo.

VALOR: R$ 11,400,00
PRAZO: 12 (doze) parcelas mensais, no valor de Rg

950,00 (novecentos e cinquenta reais) cada, sendo que a
primeira parcela será paga em até 05 (cinco) dias após a

emissão da Nota Fiscal correspondente à efetiva entrega
parcelada do objeto contratual.

Monte Aprazível, 18 de janeiro de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - Presidente da

Câmara Municipal
EXTRATO DE R.ATIFICAçÃO DE DISPEI{SA DE

LtctrAçÃo
Processo Administrativo ne 0212023, referente a

Dispensa de Licitação ne 0212023, RATIFICO, nos termos
do art.26, da Lei nc 8.666/93, o ato que DISPENSOU a
licitação nos termos do no artigo 24, inciso ll, e artigo 62,
da Lei ne 8.666/93, regulamentados pelo Decreto ne
947212078, art, 1e, inciso ll, alínea "a", parà contratação de
empresa para fornecimênto de sistema de Contíole do
Processo Legislativo e secretaria da câmara para até t0
computadores em rede integrado ao website, cÍiação de e-
mails instrtucionais para todos os vereadoíes e setores da
câmara, website com sistema administÍadoÍ e servido[ e
hospedagem para publicação de notícias, fotos,
proposituras, leis, decretos e outros documentos, Sistema
de cadastro de documentos financeiros inteorado ao
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S.xlr-f!|r., 20 dc hã.lro d. 202,

website, sistema de Ouvidoria com acompanhamento de
pedidos integrado ao websitê, sistema E-SlC com
acompanhamento de pedidos integrado ao website,
sistema de Controle de Bens Patrimoniais com foto e com
módulo de impressão, importaçáo e Conversào de Arquivos,
treinamento nos soítwares fornecidos para capacitação dos
usuários, suporte Técnico por telefone, presencial e remoto
nos sistemas fornecidos, em favor da empresa MILTON
cusTÓDlo FERREIRA ME, inscrita no cNPJ/MF sob n.e
03.928.390/0001-52, no valor globat de R$ 16,80O,OO
(dezesseis mil e oitocentos reais), pelo período de 12
meses. [4onte Aprazível, 16 dê janeiro de 2023, [4arcos
César Caminholla Batista - Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
CoNTRATO Ne 0AZO?}

CONTRATANTE: CâmaÍa Municipal de Monte Aprazível
CONTRATADA: À4ilton Custódio Ferreira ME,
cNPJ. 03.928.390/0001.s2
0BJETO: Contratação de empresâ para fornecimento de

sistema de Controle do Processo Legislativo ê secretaria da
câmara para até 10 computadores em rede integrado ao
$/ebsite, criação de e-mails institucionais para todos os
vêreadores e setores da câmara, websitê com sistêma
administrador e servidor e hospedagem para publicação de
notíCias, fotos, proposituras, leis, decretos e outros
documentos, Sistema de cadastro de documentos
financeiros integrado ao website, sistema de ouvidoria com
acompanhamento de pedidos integrado ao website,
sistema E-SIC com acompanhamento de pedidos integrado
ao website, sistema de Controle de Bens Patrimoniais com
foto e com módulo de impressâo, importaçâo e Conversão
de Arquivos, treinamento nos softwares fornecidos para
capacitação dos usuários, suporte Técnico por telefone,
presencial e remoto nos sistemas fornêcidos.

VALOR: R$ 16.800,00
PRAZO: 12 (doze) parcelas mensâis, no valor de R$

1.400,00 (mil e quatrocentos reais) cada, sendo que a

primeira parcela será êfetuada em até 05 (cinco) dias após
a emissão da Notâ Fiscal correspondente à efetiva entrega
parcelada do objeto contratual.

Monte AprazÍvel, 1.8 de janeiro de 2023,
Marcos César Caminholla Batista - Presidente

EXTRATO DE RATIFICAçÁO DE DISPENSA DE
LrctTAçÃo

PÍocesso Administrativo ne 0312023, referente a

Dispensa de Licitação ne 03/2023, RATIFICO, nos termos
do art.26, da Lei n0 8.666/93, o ato que DISPENSOU a
licitação nos teÍmos do no artigo 24, inciso ll, e artigo 62,
da Lei ne 8.666/93, regulamentados pelo Decreto ne

941212078, art. 10, inciso ll, alínea "a", para contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção de
computadores, notebooks, roteadores e redes de dâdos dê

Câmara Municipal, em favor da empÍesa JADER EVERTON
DÂTORRE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.c
08.064.654/0001-90, no valor global de Rg 7.200,00 (sete
mil e duzentos Íeais), pelo período de 12 meses. Monte

Píglnô 12 da ta

Aprazível, 16 de janeiro de 2023. l,larcos César Caminholla
Batista - Presidente

EXTRÂTO DE CONTRATO
coNTMTO r{e 03/2023

CONTRATANTE: Câmara Municipat de Monte Aprazível
CONTRATADA: JadeÍ Everton Datorre. ME.
cNPJ, 08,064.654/0001-90
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de

serviços de manutenção de computadores, notêbook,
roteadores e redes de dados da Câmara Municipal.

VALOR: Rg 7,200,00
PRAZo: 12 (doze) parcelas mensais, no vâlor de Rg

600,00 (siescentos reais) cada, sendo que a primeira
parcela será efetuada em até 05 (cinco) dias após a
emissão da Nota Fiscal correspondente à efetiva entrega
parcelada do objeto contratual.

Monte Aprâzível, 18 de janeiro de 2023.
Marcos César Caminholla Batista - Presidente

t/tr{Í\t\, \rr t\-l,{L
MUNICiPIO DE MONTE APRAZiVEL

^no 
Vll I Edlçào ne l2l0

MunicÍpio dê llontê Aprâ2Ív€l- SP

Conforme Lei Municipal nc 3.445, de 25 de abrit de 2017


